
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUEI"O

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICo 002t202r sRP N. 002/202 I
ATA DE REGISTRO DE PRf,COS N'OO3/202I

REGISTRo DE pRoÇos coM !,tsrA À nvpxrual AeutstÇÀo DE Ktrs DE
ENxovAIS PARA ASSEGUUn Às GESTANTES RIACHUELENSES EM
coNDrÇôES MATERIATS rrÍxruas rARA A cHEGADA Do Novo TNTEGRANTE
DO GRUPO FA]VIILIAR

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Dezembro, do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO, com endereço na Praça São João. n" 60,
Centro, Riachuelo/SE, CNPJ n" 14.682.569/0001-99. neste ato representado por sua Secretária,
a Sra. Sandra Regina Lima Rozendo Moura, doravante denominado simplesmente de

ÓncÃo GERENCIADOR, resolve na forma da Lei Federal n" 10.520, de l7 de Julho de

2002, Decreto Federal n' 7.89?17013 e o Decreto Municipal n' 53/2013, Lei Municipal n'
580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de Juúo de 1993. e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras aquisiçôes
do objero licirado através do PREGÃo ELETRÔNlco N'002/2021 sRP N" 002/202t, em
face da classificação das propostas apresentadas pelas empresas abaixo qualificadas.
denominadas simplesmente de FORNECEDORAS, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria
Juridica do Município, que emitiu seu pareceq conforme o Parágrafo Unico do Artigo 38, da Lei
n' 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com vista. à eventuâl âquisiçâo de kils
de enxovais para assegurar às gestantes riachuelenses em condições materiais mínimas
para a chegada do novo integrante do grupo familiâr' conforme especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregâo Eletrônico N' 002/2021 SRP N" 002/2021 e

Anexo I desta Ata de Registo de Preços.

A VINCULA ÃoAo EDr

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N'
002/2021 SRP N' 002/2021 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar,
vinculando.se, ainda, à proposta do Fomecedor registrado.

3. DÂ VIGÊxcu oa ara

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mesqs, a contar da datâ de sua

assinatura.

'I. DO PREÇO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e
quaírocenlos rcais) que será pago após prestação dos serviços executados.

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

I. DO OBJETO
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Item Especificaçâo Marca/Modelo Unidade Quântidade
Valor

Unitário
(RS)

Valor
Torâl (R§)

0l

AQUISIÇÃO DE KITS DE
ENXOVAIS PARA DISTRIBUTÇÀO
CRATUITA AS GESTANTES DO
MLNICÍPIO DE RIACHUELO/SE.
CONFORME DESCRIÇÃO A
SEGUIR. Item 0l - BANHEIRA 20
LITROS: COR VERDE;COR
AMARELA ;COR ROSA,COR AZUL
ITEM 02 - KITS BANHO (ESCOVA,
PENTE, SABONETEIRA E
PRENDEDOR) ITEM 03 . FRALDA
PARA BEBÊ TECIDO DUPLO IOO%

ALGODÂO, COM PACOTES COM
05 UNIDADES, NA COR BRANCA.
ITEM 04 . TOALHA FRALDA COM
CAPUZ COM BORDADO 80/80
COM NACOR BRANCA. ITEM 05.
CALÇA ENXUTA CACHAREL LISO
I AO 6 CORES VARIADAS. ITEM 06
. PAGÃO RECÉM-NASCIDO CORES
VARIADAS ITEM 07 - MANTA DE
BEBÊ EM MICRO FIBRA: COR
AZUL,COR ROSA ITEM 08 .
COBERTOR BEICINHO
ESTAMPADO 7Ol90 CM ITEM 09.
FRALDAS DESCARTÁVEIS COM
40 UNIDADES PARA CRIANÇA DE
ATÉ 05 ANOS. ITEM IO . KIT COM
DUAS MÁMADEIRAS TAMANHO
MÉDIo sOML E CRANDE 24OML
COR UNISSEX. ITEM 1I . KITS
CAMISETA PACOTES COM TRÊS
CORES VARIADAS, SEM MANGA
EM MALHA IOO% ALCODÃO,
ITEM 12 - KITS MIJÃO PACOTES
COM TRÊS, TAMANHO M EM
MALHA IOO% ALGODÀO CORES
VARIADAS. ITEM 13 - CUEROS EM
ALGODÀO PACOTES COM TRÊS
CORES VARIADAS, MEDINDO 0,60
x o.60cM. ITEM 14 - LENÇOS
UMEDECIDOS COM 4E TOALHAS.
ITEM 15 - KIT DE BOLSA
MATERNIDADE COM DOIS
TAMANHOS "M" E *G'' CORES

KIT ENXOVAL KIT 270 265.00 7 r.550.00

Endereço: Rua da Mangueira,20, Bairro: Centro, Cardeal da

.8,§M. REPRESENTACAO COI}Í§NCIÀL ÉIRALI
CNPJ:

I

I

I

I

I

q
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02

ÁQI]ISIÇÁO DE KITS DE
ENXOVAIS PÁRA DISTRIBUIÇÀO
GRATUITA AS GESTANTES DO
I\4I.JNICÍPIO DE RIACHUEI.OISE,
coNFoRME DESCRTÇÀO A

I sEculR. rrem 0 t - BANHETRA 20
LITROS: COR VERDETCOR
AMARELA :COR ROSA.COR AZI II,
ITEM 02 - KITS BANHO (ESCOVA.
PENTE. SABONETEIRA F,

PRENDEDOR) ITEM 03. FRALDA
PARA BEBL TECIDO DUPLO IOO%
ALGODAO. COM PACOTES COM
05 LJNIDADES. NA COR BRANCA.
ITEM 04 - TOALHA FRALDA COM
CAPUZ COM BORDADO 60/80
COM NA COR BRANCA. ÍTEM 05 -
CALÇA E}D«JTA CACHAREL LISO
I AO 6- CORES,VARIADAS, ITEM 06
- PAGAO RTCEM-NASCIDO CORI-,S
VARIADAS ITEM 07. MANTA DE
BEBE EM MICRO FIBRA: COR
AZ('L.COR ROSA ITEM 08 -
COBERTOR BEICINHO
T,STAMPADO 7Ol90 CM ITEM 09.
FRALDAS DESCARTAVEIS COV
40 I INIDADES PARA CRIANÇA DE
ATI 05 ANOS. ÍTEM IO - KIT COM
DUAS MAMADEIRAS TAMANHO
MEDIO SOML E CRANDE 24OMI
COR UNISSEX. ITEM II - KITS
CAMISETA PACOTES COM TRÉS
CORFS VARIADAS. SEM MAN.GA
EM MALHA IOOO/". ALGODAO,
ITEM 12 - KITS MIJAO PACOTES
COM TRÉS. TAMANH-O M EM
MALHA IOO% ALGODAO CORES
VARIADAS. IftM I3 - CUEROS EM
ALGODÀO PACOTES COM TRÊS
CORES VARIADAS. MEDINDO O.60

x 0.60cM. ITEM 14 - LENÇOS
UMEDECIDOS COM 48 TOAI-HAS.
ITEM 15 . KIT DE BOI,SA
MATERNIDADE COM DOIS
TAMANHOS "M'' E, .'G- CORÊS
VARTApAL _

KIl'ENXOVAL Kll' 90 265.00

l§)

23.850.00

VAITIAI)AS,

à
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Especificação Mârca/Modêlo Unidade Quatrtidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(RS)

0t

BANHEIRA 20 LITROS
coR VERDE (90);
coR AMARELA (90)
COR ROSA (90)
COR AZUL (90)

ADOLI]TA I]ND 360 r6.00 5.760,00

02
KITS BANHO (ESCOVA,
PENTE, SABONETEIRA E
PRENDEDOR)

CEFISA I NI] 360 8.20 2.952,00

I1.20 4.032,00BERCINIIO PCT 36003

FRALDA PARA BEBÊ TECIDO
DUPLO IOO% ALGODÀO.
COM PACOTES COM 05
TINIDADES. NA COR
BRANCA.

360 21,20 7 .632.00T]NI)04
TOALHA FRALDA COM
CAPUZ COM BORDADO 80/80

COM NA COR BRANCA.

8,00 2.880,00CUMBIN HO 36005
CALÇA ENXUTA CACHAREL
LISOIAO6CORES
VAR]ADAS.

I 1.70 4.212,00YASMIN I]NI)PAGÀO RECÉM.NASCIDO
CORES VARIADAS

360 18.50 6.600,008.,\Nl B l T]ND07

MANTA DE BEBÊ EM MICRO
FIBRA:
coR AZUL ( 180)
coR RosA ( 180)

t6.00 5.760.00BERCINIIO I-IND 36008
COBERTOR BEICINHO
ESTAMPADO 7Ol90 CM

PCI' 360 12.00 r 1.520,00BABY WILLY09

FR AI-DAS DESCARTAVEIS
C(IM 40 TJNIDADES PARA
CRIANÇA DE ATÉ 05 ANOS.

360 9.00 3.240-00MAMITA Klll0

KIT COM DUAS
MAMADEIRAS TAMANHO
MEDIO SOML E GRANDE
24OML COR LINISSEX.

KIT 360 14,00 5.0.10.00YASMINII
KITS CAMISETA PACOTES
COM TRÊS CORES
VARIADAS, SEM MANGA EM
MALHA lOO% ALGODÀO.

KIT 360 r 5.00 5..100.00YASMIN1,2

KITS MIJÁO PACOTES COM
TRÊS. TAMANHO M EM
MALHA IOO% ALGODÀO
CORES VARIADAS.

PCT 360 18.00 6.480.00BERCINHOt3

cuenos grr,r ALGoDÃo
PACOTES COM TRÊS CORES
VARIADAS. MEDINDO 0,60 X
0.60cM.

BABY WIPES UNT) 360 6.00 2.160.001-l
LENÇOS UMEDECIDOS COM
48 TOALHAS.

KI'I 360 60.20 2t.672,00KIT DE
MATERNIDADE

BOLSA
COM DOIS

DELIC]AI,t5

{

Item

BERCINIIO

tiNt)

06 360

I

I

I

I
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TAMANHOS 'M" E
CORES VARIADAS.

*G-

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá,ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocaÍ os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registmdo se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador
podená liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociaçâo.

;1,3. Quando o preço de mercado,tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do pedido

de fomecimenlo. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunldade de negociação.

4,3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveni proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como

eventuâis descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTRO LE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DOS PRECOS
REGISTRADOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara â prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)

lotado na Secretaria Municipal deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.

§t'À fiscalizaçao compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

fomecimento com as norrnas especificadas, se os procedimentos.são adequados pâra garantir a

qualidade desejada.

§2' A açào da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades conlratuais.

6. DA FORMA LIZACÂO DA ESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

Ç1
D
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6.2. Aformalizzçáo da Ata de Registro de Preços só gera ao benefrciiirio do registro a obrigação
de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de iorma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de Íegistro, sem prejuízo dÍIs sânções previstas
no An. 81. da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padÍão de

qualidade exigido estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riacbuelo, tendo que seÍ realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus

para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e os produtos fomecidos. poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste

Edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultâdo à Administração, dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo,

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e I 2.?.4 deste Edital.

7.1, O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticâdos no mercado;
c) Não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável:
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorentes de caso

fonuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

E REGISTRO DE PRE o

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitalivos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § l' do Art. 65, da Lei n' 8.666/93.

T,

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
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8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinenle, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento, em igualdade de condiçôes

8.3. O direiro de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado,
por outro meio legalmente permitido, qu€ não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registrado.

E.4. O Município monitoraÉ, pelo menos trimestràlmente, os preços dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e podeú reveÍ os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços pÍaticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos bens
registrados.

8.5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço regishado e adequá-lo ao preço
de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiveÍ acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÂO GERENCIADOR

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II) Prestar, por meio de seu repÍesentante, as informações necessárias, bem como atestaÍ Írs

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Alâ, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançõesl
IV) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos:

9 Assegurar-se de que os preços contralados são os mais vantajosos para a Administração. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol
VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preçosl
VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VlIl) A fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado p€la completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÔES DO FORNCE DOR REGISTRADO

São obrigações do Fomecedor registrado:

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condições de habilitação exigidas
no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;
II) Comunicar ao Orgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do ôbjeto da Ata
de Registo de Preços;
III) AtendeÍ aos chamados do Orgâo Cerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na execuçâo do objeto da Ata de Registro de Preços;
l\.) Abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da âta de registÍo de preços sem a
expressa concordância do Orgão Gerenciador

São obrigações do Órgâo Gerenciador:

q
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A ADESÃo À am nr DE PRE

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Adminislração que nào tenha paíicipado do certame. mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n" 8.666/93
e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Cabeni ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

I1.3, As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços
para o Orgào Gerenciador e órgâos participantes.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficaní impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Instrumento e demais cominações legais.
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo. erros de execução, demora no
fomecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sançôes:

I) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) Multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomecimento/instalação, sobre o valor da contralação em alraso;
IlD Multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fomecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;
IV) Multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contrataçâo em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemeÍ,
fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conlratar com o Município
de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

u,

I1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registmdo na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

11.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitadâ em até novenla dias, observado o prazo de vigência da Ata.

I2. DAS PENALIDADES
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VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:
VII) Após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração tení direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
deste Edital. sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;
VIll) A inadimplência da Contratad4 independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, podení implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis;
IX) Oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24,XI, da Lei Federal n' 8.666/93, observada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora,
ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

D Quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a 380, da Lei n" 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Côdigo Civil);
XI) Na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da alÍnea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a ConÍatada será notificada a recolher aos cofres do

Erário a imponância remanescente das multas aplicadas, no prazo miíximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com

a gravidade da infração;
XIII) O valor míximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l0% (dez por cento)
do valor da conlratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuitôl
X\) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda. quando tbr o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) As sanções previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 2 | de

Juúo de 1993, com suas alterações;

XVII) As penalidades serão aplicadas, gaÍantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posteríor decisâo da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

I3. DA PUBLICAÇÁO

l\)

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15, §2", da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

I4. DAS DISPOSICÓES CERAIS



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI, DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Independente de sua úanscrição, o Edital e setrs Anexos, principalmente a pÍoposta de preço e
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregão
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

Para dirimir, na Esfera Judicial. as questões oriundas da presenle Ala de Registro de Preços. será
competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, esAdo de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, enlre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Município.

Riachuelo/SE. 29 de Dezembro de 2021 .
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